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Poder Judiciário
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5002395-81.2018.4.04.7215/SC

RELATOR: JUIZ FEDERAL ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA
APELANTE: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA. (AUTOR)
ADVOGADO: GRAZIELLE SEGER PFAU (OAB SC015860)

APELANTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (RÉU)

APELADO: OS MESMOS

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS).
CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS).
CREDITAMENTO. INSUMOS. TEMA 779 DO STJ.
EMPRESA COMERCIAL. 

1. São insumos os bens ou serviços considerados
essenciais ou relevantes, que integram o processo de produção ou
fabricação de bens destinados à venda ou de prestação de serviços.

2. A empresa comercial que nada produz ou fabrica não
tem insumos, nos termos do art. 3º, II, das Leis nº 10.637/02 e
10.833/03, não existindo o direito a crédito de PIS/COFINS não
cumulativos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima
indicadas, a Egrégia 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª
Região decidiu, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte
autora e dar provimento à apelação da União, nos termos do relatório,
votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Porto Alegre, 20 de julho de 2021.

 

Documento eletrônico assinado por ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, Juiz
Federal Convocado, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do código
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verificador 40002628020v6 e do código CRC f9dbbec0. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA 
Data e Hora: 20/7/2021, às 20:17:37 
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